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Esclarecimento 5

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23348.004817/2024-15
ASSUNTO: Esclarecimento 
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  CONSUMÍVEIS  E  PERMANENTES  DE  TI  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – REITORIA, CAMPUS ABELARDO LUZ, ARAQUARI, BLUMENAU, BRUSQUE, 
CAMBORIÚ, CONCÓRDIA, FRAIBURGO, IBIRAMA, LUZERNA, RIO DO SUL, SANTA ROSA DO SUL, SÃO BENTO DO 
SUL, SÃO FRANCISCO DO SUL, SOMBRIO E VIDEIRA.

Nos  termos  do  disposto  no  art.  164  da  Lei  14.133/2021  de  01/04/2021,  os  pedidos  de 
esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao  pregoeiro,  até  três  dias  úteis  
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. Ressalta-se  
ainda que, conforme no Parágrafo único, a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à  
data da abertura do certame.

Deste modo, observa-se que a solicitação de esclarecimentos foi encaminhada via e-mail indicado no edital,  
qual seja,  compras@ifc.edu.br, no dia  28/10/2024 às  11h44min, e, considerando que a abertura da sessão 
pública está agendada para o dia 05/11/2024, às 09:00 horas, o presente pedido de esclarecimento apresenta- 
se tempestivo, dele se conhece. Abaixo transcrever-se-á o questionamento da empresa (entre aspas e itálico).  
Na sequência a resposta deste Instituto Federal para a dúvida formulada.

A empresa, apresenta os seguintes questionamentos em relação aos itens 54, 55, 56, 57 e 59.:

QUESTIONAMENTO 1
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“Pergunta 01 – A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais:
 

Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, os nossos equipamentos têm 
por padrão:
 

a. Disponibilidade,  dentro  de  uma  área  restrita  no  site  da  fabricante,  da  imagem  ISO  de 
reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows, aplicativos e drivers dos dispositivos, 
acessados através do número de série do equipamento.

b. Partição  oculta  no  disco  rígido  contendo  a  imagem  de  reinstalação/recuperação  do  Sistema 
Operacional Windows.

 
Esta medida tem como objetivo a redução de resíduos após o uso eventual das mídias, já que todos  

os programas saem pré-instalados e pré-configurados de fábrica, e podem ser reinstalados/recuperados a 
qualquer momento através das ferramentas acima. Dessa forma, entendemos que a disponibilização das 
ferramentas acima, por se tratar de mídia eletrônica, atende plenamente às necessidades deste órgão bem 
como dos usuários do equipamento, sendo portanto, suficiente para atendimento à especificação de mídias  
para reinstalação. Nosso entendimento está correto?
 

Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via de regra, o órgão 
possui um Setor Central de Tecnologia ou Informática, para manutenção dos equipamentos, entendemos 
que  podemos  fornecer  05  (cinco)  mídias  para  cada  lote  adquirido,  ou  01  (uma)  mídia  para  cada 
equipamento em caso de lotes inferiores a 05 (cinco) unidades, assegurando ainda que, caso no decorrer da 
garantia  dos  equipamentos  seja  necessário  o  envio  de  mídias  complementares,  o  faremos  sem  custo 
adicional. Nosso entendimento está correto?

”

 QUESTIONAMENTO 2:

“Pergunta 02 – No quesito GARANTIA, determina o seguinte:

 

“ANEXO I – DETALHAMENTO LISTA DE ITENS

Item 54 – COMPUTADOR TIPO II –

GARANTIA: a) Os equipamentos devem possuir garantia do fabricante por um período mínimo de 

60 (sessenta) meses.”

 

Neste sentido,  esclarecemos que a Intel  e  a AMD, fabricantes dos processadores especificados, 

lançam famílias de processadores e chipsets a cada ano. Desta forma, o equipamento fabricado no final de 

2015 terá um processador diferente do fabricado no final de 2016, que terá um processador diferente ao  

final de 2017, e assim sucessivamente.  Junto às famílias de processadores são atualizados, também, os 

chipsets  e,  eventualmente,  os  padrões de interfaces de HDs,  de memórias etc.  Desta forma,  em nosso 

entendimento, a solicitação de garantia de 60 (sessenta) meses para os equipamentos, apesar de cada vez 
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mais comum nos Editais, na realidade, não traz benefícios ao órgão comprador.  Via de regra, ao final de 60 

(sessenta)  meses o  equipamento  já  se  encontra  desatualizado  e  com um alto  grau  de  obsolescência, 

gerando  desconforto  ao  servidor  e,  em  última  análise,  baixa  produtividade  do  mesmo.  Assim,  a 

Administração acaba pagando por uma  garantia  que,  se usada,  poderá trazer  prejuízos maiores ao 

serviço público.  Sugerimos,  portanto,  a alteração do período de  garantia para   48 (quarenta e oito) 

meses.”

 

 QUESTIONAMENTO 3:

“Pergunta 03 – Quanto à exigência por declaração do fabricante com  Tradução Juramentada, o 

Edital assim estabelece:

 

“8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,  

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a  

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no  

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos  

respectivos consulados ou embaixadas. “

 

Entende-se que este respeitável órgão considerará como válida e aceitável declaração do fabricante 

com tradução simples para língua portuguesa, sem a necessidade de ser realizada tradução juramentada.  

Nosso entendimento está correto?”

 QUESTIONAMENTO 4:

“Pergunta 04 – No quesito AMOSTRA:

 

“A Contratante  poderá  optar  por  avaliar  a  qualidade  de  todos  os  equipamentos 

fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do 

processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes 

de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade. “

 

O enunciado acima menciona que poderá avaliar amostras. Ponderando que os equipamentos a 

serem  ofertados  necessitam  ter  a  sua  configuração  baseada  nas  exigências  constantes  em  cada 

procedimento licitatório, e levando-se em conta a demora no transporte destes produtos, uma vez que na 
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maioria dos casos, a fábrica dos equipamentos não fica localizada no mesmo Estado onde as amostras 

devido em ser entregues, entendemos que o prazo de entrega possa ser fixado em 7 (sete) dias úteis.  Nosso 

entendimento está correto?”

QUESTIONAMENTO 5:

“Pergunta 05 - No quesito DOCUMENTAÇÃO:

O edital não informa o prazo para o envio da documentação original. Podem nós informar?”

QUESTIONAMENTO 6:

“Pergunta 06 – No quesito  EM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS ORIGINAIS:

 

Considerados  os  relevantes  fundamentos  lançados  antes,  esse  órgão  permitirá,  com  base  na 

validade  reconhecida  para  a  assinatura  eletrônica  em todos  os  âmbitos  (inclusive  no  processo  judicial 

eletrônico)  e  também  nos  dispositivos  e  na  expressa  previsão  de  racionalização  de  procedimentos 

administrativos da Lei 13.726/2018, que as licitantes interessadas nesse Pregão Eletrônico apresentem suas 

propostas técnicas, de preços e demais documentação, pela via eletrônica, desde que assinada digitalmente 

através da estrutura de chaves pública e privada, dispensando a apresentação desses mesmos documentos 

pelo meio físico (de papel)?”

QUESTIONAMENTO 7:

“Pergunta 07 - No quesito da Nota Fiscal?

 

O atual processo licita os componentes CPU, Monitor, Teclado e Mouse de forma conjunta (único 

item).  Considerando  que  os  citados  componentes  possuem diferentes  classificações  fiscais  e  diferentes 

tributações,  obedecendo  o  determinado  pelo   Artigo  413  Inciso  IV  do  regulamento  de  IPI  Decreto  

7.212/2010,  entendemos  que  será  permitido  a  emissão  da  nota  fiscal  destacando  cada  componente 

separadamente  permitindo  que  seja  aplicada  a  classificação  fiscal  e  tributação  de  cada  item 

separadamente, sendo a soma total dos itens correspondente ao valor do item licitado.  Está correto nosso 

entendimento?”

RESPOSTA:

QUESTIONAMENTO 1.
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Resposta: em relação ao Questionamento 1 o termo de referência traz os seguintes requisitos: 

a) O equipamento deverá ser fornecido com licença do Sistema Operacional Microsoft Windows 11 
Pro idioma português (Brasil),  com mídia de recuperação ou oferecer a opção de restauração através de  
partição do HD do equipamento;

b) O fabricante ou a contratada,  devem disponibilizar em site próprio (não sendo direcionado a 
terceiros), imagem do sistema operacional, para que possa ser restaurado caso necessário.

Ou  seja,  o  entendimento  está  correto,  não  existe  necessidade  de  envio  de  mídias  físicas,  o 
fornecimento de partição atende aos requisitos do edital.

QUESTIONAMENTO 2.
Resposta: A Portaria SGD/MGI nº 2.715, de junho de 2023 estabelece o modelo de contratação de  

estações de trabalho que indica o tempo de vida útil de uma estação de trabalho para 5 anos. Ainda, no item  
8.6.2 da portaria supracitada sugere também que o tempo de garantia para desktop, workstation e monitores 
seja de 5 (cinco) anos. Sendo assim, irá manter o requisito que os equipamentos devem possuir garantia do 
fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses.

QUESTIONAMENTO 3.
Resposta: A regra do item 8.2.1 aplica-se para empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

Segundo  o  item  8.2  a  documentação  apresentada  para  fins  de  habilitação  podem  ser  apresentados 
inicialmente  em  tradução  livre.  Porém,  caso  seja  vencedora,  os  documentos  de  habilitação  devem  ser 
reapresentados com tradução de tradutor juramentado, nos termos do item 8.2.1.

QUESTIONAMENTO 4.
Resposta: A administração não possui pretensão de solicitar amostra. No entanto, caso o faça, o 

entendimento da empresa em relação ao prazo de entrega ser fixado em 7 (sete) dias úteis pode ser acatado.

QUESTIONAMENTO 5.
Resposta: O prazo para envio de documentação é de duas horas a partir da convocação do pregoeiro  

conforme  item  8.11.1.  Em  complemento,  segundo  o  item  8.4.,  os  documentos  exigidos  para  fins  de 
habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por arquivo digital passível de verificação 
eletrônica.

QUESTIONAMENTO 6.
Resposta: O entendimento da empresa está correto.

QUESTIONAMENTO 7.
Resposta: Sim, é possível emitir nota fiscal destacando cada componente em separado.

Era o que havia a informar.
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Blumenau/SC, 31 de outubro de 2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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